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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS DECRETA:

Artigo 1° - Fica assegurado ao cidadão o direito ao acesso às seguintes
informações, relativas aos custos das empresas e consórcios de empresas que operam
o transporte público urbano, interurbano e rural em todos os municípios do Estado de

Goiás:

I - custos fixos, compreendendo:
a) cálculo do valor do veículo médio;
b) custos de capital;
c) despesas com pessoal
d) despesas com pessoal operacional, manutenção e administrativo;
e) despesas com pessoal da manutenção;
f) despesas com pessoal da administração;
g) despesas com plano de saúde;
h) despesas com horário da administração;
i) despesas com peças e acessórios;
j) despesas administrativas;
k) despesas com seguros;
I) despesas não operacionais;

11 - custos variáveis, compreendendo:
a) combustível;
b) lubrificantes;
c) pneus ou rodagem;

111 - tributos;

IV - forma de coleta dos preços dos insumos;



v - dados operacionais, compreendendo:
a) frota;
b) rodagem;
c) percurso médio mensal;
d) passageiros equivalentes;
e) cálculos utilizados para a composição da tarifa de ônibus.

Artigo 2° - A coleta das informações previstas nesta Lei obedecerá a uma
metodologia científica, à qual será dada ampla publicidade.

Parágrafo único. A metodologia a que se refere o caput deste artigo observará
as diferenças socioeconômicas existentes entre as diversas regiões do Estado, os
diversos sistemas de produção agropecuária e industrial e o porte dos

estabelecimentos varejistas de alimentos.

Artigo 3° - A divulgação das informações previstas nesta Lei será feita
periodicamente através dos meios de comunicação oficiais e deverá, especialmente,
ocorrer através dos sítios eletrônicos das empresas concessionárias, bem como do sítio
eletrônico da AGR, onde as planilhas de custos atualizadas quanto à cadeia tarifária
que compõe o valor final das passagens cobrado aos usuários do serviço deverão

" permanecer para consulta da população.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em de

'.



JUSTIFICATIVA

As tarifas do transporte público urbano, interurbano e rural, tem gerado uma

série de debates e controvérsias referentes ao seu valor, quando este é c,?mparado à

qualidade do serviço prestado e à renda média dos trabalhadores. Além da constatação

de que há um grave descompasso entre preço, qualidade e renda, soma-se a total falta

de transparência nas análises dos custos que compõem esta cadeia tarifária.

Tal falta de transparência na composição do valor da tarifa de ônibus é

inadmissível atualmente, chegando a beirar o absurdo, pois quem quiser verificar as

fórmulas aplicadas na composição dos preços deve poder acessar a planilha eletrônica

facilmente. Não podemos aceitar que o princípio constitucional da publicidade seja tão

flagrantemente desrespeitado.

Desse modo, fica evidente a necessidade de ampliação do controle público

das informações referentes aos custos que incidem no preço das tarifas do transporte

público urbano, interurbano e rural.

Assim proponho, na forma da lei, a inclusão das planilhas de custo de todas

as empresas ou consórcios que prestam serviços de transporte coletivo rodoviário de

passageiros urbano, interurbano e rural no Estado de Goiás.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS DECRETA:

Artigo 1° - Fica assegurado ao cidadão o direito ao acesso às seguintes
informações, relativas aos custos das empresas e consórcios de empresas que operam
o transporte público urbano, interurbano e rural em todos os municípios do Estado de

Goiás:

I - custos fixos, compreendendo:
a) cálculo do valor do veículo médio;
b) custos de capital;
c) despesas com pessoal
d) despesas com pessoal operacional, manutenção e administrativo;
e) despesas com pessoal da manutenção;
f) despesas com pessoal da administração;
g) despesas com plano de saúde;
h) despesas com horário da administração;
i) despesas com peças e acessórios;
j) despesas administrativas;
k) despesas com seguros;
I) despesas não operacionais;

11 - custos variáveis, compreendendo:
a) combustível;
b) lubrificantes;
c) pneus ou rodagem;

111 - tributos;

IV - forma de coleta dos preços dos insumos;



,}

v - dados operacionais, compreendendo:
a) frota;
b) rodagem;
c) percurso médio mensal;
d) passageiros equivalentes;
e) cálculos utilizados para a composição da tarifa de ônibus.

Artigo 2° - A coleta das informações previstas nesta Lei obedecerá a uma
metodologia científica, à qual será dada ampla publicidade.

Parágrafo único. A metodologia a que se refere o caput deste artigo observará
as diferenças socioeconômicas existentes entre as diversas regiões do Estado, os
diversos sistemas de produção agropecuária e industrial e o porte dos
estabelecimentos varejistas de alimentos.

Artigo 3° - A divulgação das informações previstas nesta Lei será feita
periodicamente através dos meios de comunicação oficiais e deverá, especialmente,
ocorrer através dos sítios eletrônicos das empresas concessionárias, bem como do sítio
eletrônico da AGR, onde as planilhas de custos atualizadas quanto à cadeia tarifária
que compõe o valor final das passagens cobrado aos usuários do serviço deverão
permanecer para consulta da população.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em de



JUSTIFICATIVA

As tarifas do transporte público urbano, interurbano e rural, tem gerado uma

série de debates e controvérsias referentes ao seu valor, quando este é comparado à
qualidade do serviço prestado e à renda média dos trabalhadores. Além da constatação

de que há um grave descompasso entre preço, qualidade e renda, soma-se a total falta

de transparência nas análises dos custos que compõem esta cadeia tarifária.

Tal falta de transparência na composição do valor da tarifa de ônibus é

inadmissível atualmente, chegando a beirar o absurdo, pois quem quiser verificar as

fórmulas aplicadas na composição dos preços deve poder acessar a planilha eletrônica

facilmente. Não podemos aceitar que o princípio constitucional da publicidade seja tão

flagrantemente desrespeitado.

Desse modo, fica evidente a necessidade de ampliação do controle público

das informações referentes aos custos que incidem no preço das tarifas do transporte

público urbano, interurbano e rural.

Assim proponho, na forma da lei, a inclusão das planilhas de custo de todas
"-t as empresas ou consórcios que prestam serviços de transporte coletivo rodoviário de

passageiros urbano, interurbano e rural no Estado de Goiás.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015002881
DEPUTADO HUMBERTO AIDAR

Dispõe sobre a divulgação de planilhas de custos das

empresas e consórcios de empresas que operam o

transporte coletivo rodoviário urbano, interurbano e rural

em todos os municípios do Estado de Goiás.

RELATÓRIO

Versam os ~utos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Humberto Aidar, assegurando ao cidadão o direito ao acesso às seguintes

informações relativas aos custos das empresas e consórcios de empresas que

operam o transporte público urbano, interurbano e rural em todos os municípios do

Estado de Goiás:

I - custos fixos, compreendendo: a) cálculo do valor do veículo

médio; b) custos de capital; c) despesas com pessoal d) despesas com pessoal

operacional, manutenção e administrativo; e) despesas com pessoal da

manutenção; f) despesas com pessoal da administração; g) despesas com plano de

saúde; h) despesas com horário da administração; i) despesas com peças e

acessórios; j) despesas administrativas; k) despesas com seguros; I) despesas não

operacionais;

11 - custos variáveis, compreendendo: a) combustível; b)

lubrificantes; c) pneus ou rodagem;

111- tributos;

IV - forma de coleta dos preços dos insun:'tos-;

~
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V - dados operacionais, compreendendo: a) frota; b) rodagem; c)

percurso médio mensal; d) passageiros equivalentes; e) cálculos utilizados para a

composição da tarifa de ônibus.

A divulgação das informações previstas nesta proposição será

feita periodicamente, através dos meios de comunicação oficiais e deverá,

especialmente, ocorrer através dos sítios eletrônicos das empresas concessionárias,

bem como do sítio eletrônico da AGR, onde as planilhas de custos atualizadas

quanto à cadeia tarifária que compõe o valor final das passagens cobrado aos

usuários do serviço deverão permanecer para consulta da população.

A justificativa da proposlçao menciona que as tarifas do

transporte público urbano, interurbano e rural, têm gerado uma série de debates e

controvérsias referentes ao seu valor, quando este é comparado à qualidade do

serviço prestado e à renda média dos trabalhadores. Além da constatação de que há

um grave descompasso entre preço, qualidade e renda, soma-se a total falta de

~~ transparência nas análises dos custos que compõem esta cadeia tarifária.

Argumenta-se que a falta de transparência na composição do

valor da tarifa de ônibus é inadmissível, pois o cidadão deve ter o direito de verificar

as fórmulas aplicadas na composição dos preços e poder acessar a planilha,,
eletrônica facilmente. Desse modo, seria evidente a necessidade de ampliação do

controle público das informações referentes aos custos que incidem no preço das

tarifas do transporte público urbano, interurbano e rural.

Essa é a síntese da proposição em análise.

A respeito do serviço de transporte rodoviário de passageiros, a

Constituição da República dispõe que compete à União explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros (CF, art. 21, XII, "e). Ao Estado-membro

compete explorar os serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de

passageiros (Constituição Estadual, art. 149). Finalme



Neste sentido, no que tange ao serviço de transporte coletivo

rodoviário intermunicipal de passageiros, a propositura em destaque está

fundamentada nas disposições do art. 149 da Constituição do Estado de Goiás que

confere ao Estado a competência para explorar deste serviço.

No entanto, quanto ao serviço de transporte coletivo urbano,

esta Casa Legislativa não tem competência para apreciar uma proposição legislativa

tratando desta matéria, porquanto se trata de um tema da competência municipal,

consoante demonstrado.

Com base em tais pressupostos, constata-se que a presente

proposição legislativa é compatível com o sistema constitucional vigente na parte

que trata do serviço de transporte rodoviário intermunicipal, não havendo qualquer

_inconstitucionalidade ou antijuridicidade quando institui garantia ao cidadão de

acesso às planilhas de custos das empresas que operam esse serviço.

Com efeito, para que o alcance desta proposição fique restrito

ao transporte intermunicipal, excluindo-se dos efeitos desta norma, portanto, o

serviço de transporte urbano, ofertamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 27, DE 01 DE

MARÇO DE 2012.

Dispõe sobre a divulgação de planilhas de

custos pela concessionária,

permissionária ou autorizatária dos

serviços de transporte rodoviário

intermunicipal de passageiros.

~
/
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nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É assegurado ao cidadão o direito ao acesso às

seguintes informações relativas aos custos das empresas

concessionárias, permissionárias ou autorizatárias dos serviços

. de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros:

I - custos fixos, compreendendo:

a) cálculo do valor do veículo médio;

b) custos de capital;

c) despesas com pessoal;

d) despesas com pessoal operacional, manutenção e

administrativo;

e) despesas com pessoal da manutenção;

f) despesas com pessoal da administração;

g) despesas com plano de saúde;

h) despesas com horário da administração;

i) despesas com peças e acessórios;

j) despesas administrativas;

k) despesas com seguros;

I) despesas não operacionais;

" - custos variáveis, compreendendo:

a) combustível;

b) lubrificantes;

c) pneus ou rodagem;

111 - tributos;

IV - forma de coleta dos preços dos insumos;

v - dados operacionais, compreendendo:

a) frota;

b) rodagem;

c) percurso médio mensal;

d) passageiros eqUiVa~



e) cálculos utilizados para a composição

ônibus.

Art. 2° A divulgação das informações previstas nesta Lei

será feita semestralmente, por meio dos meios de comunicação

oficiais e, especialmente, nos sítios eletrônicos das empresas

concessionárias, permissionárias e autorizatárias, bem como no

sítio eletrônico do ente regulador.

Art. 3° O ente regulador divulgará no seu sítio eletrônico

as informações sobre:

I - os critérios, a metodologia e a planilha estabelecidos

para o levantamento do custo da prestação dos serviços de

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, com a
inclusão de informação sobre os tributos incidentes sobre os

serviços;

/I - os dados operacionais e contábeis e demais

informações indispensáveis ao cálculo tarifário que são

obrigatoriamente fornecidas pelas empresas concessionárias,

permissionárias e autorizatárias ao ente regulador.

Art. 4° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o

infrator às penas de:

I - multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$

10.000,00 (dez mil reais), que será graduada de acordo com a
gravidade da infração e o porte econômico da delegatária;

/I - caducidade da concessão, permissão ou autorização,

na hipótese de descumprimento reiterado da obrigação de

divulgação prevista nesta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90

(noventa) dias de sua PUbtiC~ /
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Isto posto, com a adoção do substitutivo ora atr~.;"O~",;

somos pela constitucionalidade e juridicidade da proposição em pauta. É o rel~tÓrio.

mtc

SALA DAS COMISSÕES, em de 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV~ VEL A MATERIA.
Processo N° cl k%/ / j-
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em /0 / /61. /2015.



APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR.

EM,jhE 1~ DE2015.
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APROVADO EM 21 DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO, A SECRETARIA
PI EXTJr;u,ÇÃO DE AUTOG~FO.
Em -l,b I O~20J '"
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/. 10 secr~ 10



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiània-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.Q.Lgo.leg.hr

Ofício nO580-P

Goiânia, 17 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
~. nO248, aprovado em sessão realizada no dia 16 de junho do corrente ano, de autoria do

Deputado HUMBERTO AIDAR, que dispõe sobre a divulgação de planilhas de custos pela
concessionária, permissionária ou autorizatária dos serviços de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros.

http://www.Q.Lgo.leg.hr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIV'A

AUTÓGRAFO DE LEI N° 248, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a divulgação de planilhas de custos pela
concessionária, permissionária ou autorizatária dos
serviços de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É assegurado ao cidadão o direito ao acesso às seguintes informações
relativas aos custos das empresas concessionárias, permissionárias ou autorizatárias dos serviços
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros:

I - custos fixos, compreendendo:

a) cálculo do valor do veículo médio;
b) custos de capital;
c) despesas com pessoal;
d) despesas com pessoal operacional, manutenção e administrativo;
e) despesas com pessoal da manutenção;
f) despesas com pessoal da administração;
g) despesas com plano de saúde;
h) despesas com horário da administração;
i) despesas com peças e acessórios;
j) despesas administrativas;
k) despesas com seguros;
1) despesas não operacionais;

II - custos variáveis, compreendendo:

a) combustível;
b) lubrificantes;
c) pneus ou rodagem;

III - tributos;

IV - forma de coleta dos preços dos insumos;

V - dados operacionais, compreendendo:

a) frota;

~j~~~~;;:::;médiomensal; vt cp'
d) passageiros equivalentes;
e) cálculos utilizados para a composição da tarifa de ônibus.

)



ESTADO DE GOL';'.•;:;;
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

Art. 2° A divulgação das informações previstas nesta Lei será feita semestralmente,
por meio dos meios de comunicação oficiais e, especialmente, nos sítios eletrônicos das empresas
concessionárias, permissionárias e autorizatárias, bem como no sítio eletrônico do ente regulador.

Art. 3° O ente regulador divulgará no seu sítio eletrônico as informações sobre:

I - os critérios, a metodologia e a planilha estabelecidos para o levantamento do
custo da prestação dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, com a
inclusão de infOlmação sobre os tributos incidentes sobre os serviços;

II - os dados operacionais e contábeis e demais informações indispensáveis ao
cálculo tarifário que são obrigatoriamente fornecidas pelas empresas concessionárias,
permissionárias e autorizatárias ao ente regulador.

Art. 4° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às penas de:

I - multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
que será graduada de acordo com a gravidade da infração e o porte econômico da delegatária;

II - caducidade da concessão, permissão ou autorização, na hipótese de
descumprimento reiterado da obrigação de divulgação prevista nesta Lei.

J',

publicação.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua

ASSEMBLEIA LEGI
junho de 2016.

T~

em Goiânia, 16 de
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• Diário Oficial
Bstado de Goiás

PODER EXECU:rIVO

i 2' O trabalho de m6lkos. enfen'neIros e afins •.• SfJlT1IlNpriorftit\o e
suaarientaçlo leI'i acatada portad •• eqúpe decapelaria.

Art. e- O MMço di prIItIçIo de aaIItAnda r.Oglosa. em quIIquer n1vlll,

nIo gera vlnado empregatiâo, l'IIlTl obrigII;to de n8tlnZa trlballUta, prevfdencilri. (MJ

"m.

Arl.••es •••_ •••__ orm.adeideriffica"'_
da f\I'lçIo fomec::ido petI <SireçIo do tMlIPtaI, idIIntlicando-se leI'l'IPAl qUI solicitado por

f\.I'ldDnârioOlJ~.

M. s-em hipOteeellgtiTía, pocHri um auIst8fte I'IflQiOsoiml8c:Uir«l nos

prgçedlmentoS regIAfeI defuncionlmlll'ltDlatendlrnM1Odohospltal. sem" expressa

autorIzIçIo OI direçAo: oUde médico em ~ de riICOde vida.

S i' sm \mediu I dlspenu e lWTlOÇIo do hoIpItaI de Integrw'lle da

capeIania que oferecer qualqUlll' tipo Ot airnento. uSo' ou n'II1'IlB8Io de medicIçIo,

~_._depoQentl,semo_de_"", •••
........•.... '

lATOS DOPOQER.,EXEGUTIVO I
LEI N'19.404, DE 12 DE JULHO 2016

Instltul • $em1ln8 Estadulll de Prevençlo II~

Transtornos Mentais e Comportmnental1.

A ASSEMBLElA LEGISLA~A DO ESTADO' DE a0L4s, l'lOI

tennoado art. 10d. Con&tltUlçao Estadual, dec:reta e eu sanciono li seguinte Lei:

Art. 1- Fiei. InstItulda li Semallll Estadual de PrevençAo IlDlo

Tf'I,nstomoa Mentels 11ComportliJmentals, li •• realludll, anualmente, na ultima

umana do mb de abril.

Art ~ A semartll Estadual de Prevençlo aos Transtornos Mentais e
Comportam&ntab tem como obfetIvo promcwer • consdentlzaçlo li o debatB sobre
os bWnat~ mental. 11 comportarnentals, por meto de açoes ectucattvaa, como
eventos, ~1eItra., lIuditrldal p(bllcas,' aemtn.rios 11 outros meioI ed~ •

Informativos.

Parégrafo único. As açOes educatl'llas ,de que trata o caput seria

deaeÓvoMdac, por meto da coIaborDÇlO imtre o. ~oder eúblico_EstIIduaLa .--
sociedade cMI orgInlZaQa.

Art.:S-VETADO ..

\~ de

M. 7'Esta~IIntraemvlgornadltldeSl.lllpUbllcaçIo.

PAlÁctO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAs, em GoIAnJa,

~ de201$,12&-dlRllJ)\lbIica.

IIAACOIlIFDlIlSlArmu.oJOteoA_ ...."'"

LEI N'19.408, DE 13 DE JULHO 2016
"'-:-.

Altera a lei n' 7.371, de 20 de agosto de 1971, que

dlspOe sobre as nomlU pal"ll declaraÇlo, como de

utilidade pQbIIca. das entidadefl cMs constlluldas no

Estado.

A ASSEMBLE1A LEGISUTrVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos termos

do alt 10 da ConsUtulçlo Estadual. deereta li eu sanciono. seguinte Lei:

Art.1' A lei rf 7.371, de 20 de agosto de 1971, passa a vigorar com

assegulntea 1fteraçOes:

.Art.i •...... ,,"

I ~ que posauam personalklade jurldlca e filo tenham fins lucrativos;

11 _ que estio em efetivo funcionamento hé mais de um ano e sirvam

d.mtereasadamente à c;oIetiYtdade;

111_ que os cargos de sua diretoria nAo sejam remunerados;

N _ que seus diretores &eJam pessoas Idôneas.

de'

M3'VETADO.

M2'VETADO.

I _ debca1 de cumprir quatqYllf dos requisitos mencionadOG no art. l'

delta lei;

11 _ tenha contra " ou os membros da diretoria, deClsao condenatórla

transitada em julgado ou profertda por Óf'glo judleial coIe;Iackl, em

tazIO de improbidade admlnlstrativa, má gosta0 ele f9CUI1IDS públicos,

ou prjtica de crtmes contra a econcmla popular, a fé pública e o

_lopO_;

fi l' A prova das exigências contidas nos inclIIos I e 111deste artigo faro

•..• mediante apresentaçlo do documento de constituição da entidade
atualIzado e de sue I~ no cadastro Nacional da Pesl108 Jurldica.

PALÁCIO DO GOVERNO /lO ESTADO DE GO'ÁS,' em
GolAnla, Y; de ~ de 20i6,1f,8' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

fi 20 A prova das exigências contidas no Inciso 11deste artigo lar-se-á

mecllante apresentaçAo de 8testlIIdo emltido por Juiz de DIreito,

Promotor de JUlltiçI ou Oetegado de Policia da localidade em Que li

entldade1en'lsede.

fi 3' A prova da exigência COtltldôl no inciso r.I deste artigo far~á

mediante apreMntaçlo de certidAo CIveI e Climlnal Negativa,

ltUallzad', de todos OI diretOteS. expedlcll!l pelo distrtbulclor da aede da

pelloajurldica.

fi .- COl'I$Idera-ee pessoa InldOnea, p8\11 o fim do disposto no inciso IV

deste artigo. aquela que tiver contra ai condenaçao em decisão

transitada em Julgado ou proferida por 6rgAo judiclaI c:otagiado .

S se' A falta de qualqUer doi docUmentos enurT1e\1ldos neste artigo

Importari no arqulvamento do processo." (NR)

111 _ partidpar de campanhaS de lnteresse polltico-partidáriO ou

eteltorals, sob Qualsquer meios ou fonnaa.

.Art. ~ Qualquer cidaclêo poderã reQuerer ao Poder legislativo,

mediante representaçêo fundamentada, a revogaçAo do ato

declarat6rio de utlidacle pública da entidade que:

"M.2" .. ,

Plligrafo (mico. As entldadel detentoras de utllldacle pUblica e que

formalizarem part:Mia que errvolY8 ou nio transferências vohlntárlas de
recunc.- financeIroS com a 8dmln~çAo publica em regime de mutua
cooperfIÇlo, deverAo .tender 85 eldgêndas do artigo &4 da lei nO

18.025, de 22 de maiode2013." (NR)

ParâgrafO (mkxl. A entidade aIjo ato de declaraçlO de utIlidaete pública

tiver lido l'l!vog.liO nao podItrt obter novo titulo no perfodo de 02 (doi.)

aflCll con1ad06 da dita da decIsIO .• (NR)

Art. :JOEsta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da

_ pubbçIo, epIlcandooM _1)I'OOeSld çresentBdos 8 partlr de soa v1g~a.

Art. 2" Ficam revogadas as .lineas 'a", "b- e 'c" do art. 1° da leI n'

7.371. de 20 de agosto de 1971.

OiapOesobRta dIwlgaçlo de planIlhn dfl custos

pel.eonoessl0n6~,permlsslonérlaOlJautorlzJttlr1!1
cIoo...,;çosdetra cipoJ

de"""",,,,"',

LEI N'19.407, DE 13 DE JULHO 2016

-,

a) frota;

')rodogem;

c) parono rn6dio lTlII'lIIf;d) __ ;

ti) ciIet*l6I.t111zadospara'e:Omposiçlodat8r1fadeonlblJl.

PALÁCIO DO GOVERHQ DO esTADO DE GOlÁs, em GolOnil,

\'õ de ~ de2016,'26"do __

MARCONt FERRflRA PERlUO JÚNfOR

M .- O ~mento do disposto nesta Lei lujeIta o Infrator ts penas

Art. 1- E usegurado 10 cidadAo o diretto 10 acesso OI seglAnte5

InformaçOes reIativ.. aos custos da npresas conc:essionirias, pennlsslonérias ou
.ut«Izatttlas dos serviços de tl1Il'ISporterodlM6rio Inlermunlclpal de passsgelros:

.- custos '-.,.,.",.-,

a) cMoJodo VIIordoveiculo m6c1io:.) .......•._,;
c) despeIaI com pessoal;
d) dnpesa& com pessoal opeJKional. manutençlo e edminisb'attvo;

e) dnpesaI com pessoal da mll1liençlO;~ __ """"do __ ;
g) QeIpesn com plano di uOde:

h) despesas com hortno da .ctrninIsnç60;

~ detpeIaS com peças • aoeu6rioS;

O "'- """' ••••••• "
k) dnpeWI com aegurOll:

I) despesas nAo operaâonais;

11- custos vlrlMa. compreendendo:

a) combustlvel;') 1........-;
'c) pneus DU rodIgem;

.1II-tributos;
fV-fOrmadecoletl dO$preços doS Insumos;

V _ dados operacionals, compreendendo:

11_ caducidade da çonceuIo, permissIo ou autorlzaçlo, na hipótese ele

.......- •••••••• do_de __ .-Lol.

M 5' Esta lei entra em vigor lpO& decorridoa 90 (noventa) dias de sua

I _ muIlI no valor de RI 3.000,00 (tres mil reais) 8 R$ 10.000,00 (deZ m1I

ruis), qui ••.• grwtuBda di acordo com I ~ da 1nfraçIo. o porte eoon6mico di..-

A ASSEMBLElA LEGlSLA'tTVA DO ESTADO DE GOlAs, nos termos do

1l'l10 di Constitui~ Estadual, cIec:teta e lU 81nciono. NQ\intB lai:

I3"PreenchIdoIc.-~adma. aaalst6nclarwllglosapoclenllsar
preI1ad4IllIT1~uerhortrio,cM'antllodillouenolte.

M Yl.1IlIlI.paudo o pruode peralluçlo de que trata o art. 1-delta lei. o
ôrgIo púbico raponUvel pela obra dINerã ~ * AsMmblele L.egisImiva do ~
de GaI" a ao 1ri:bur.l dit eorrt:. <loEádD de GDItI, no prazo mãximO de 30 (trinta) d1U.
N1.t6M~Ju.tllIcancIoM~cMparIIlINçAod.DbIlI.

Paragrafo únICO.OIlwr*oOrglo p(lbllco ~ pela obnI disponibilizar
no sitio delnt.-do pcIlUl datransper6ncia o ,..t6ôo de' que ntII o ceput cMsttI artigo,
palll que qullquer ddadIo lBnhII aoeMO aoa mottvos ela ~ da ot •.• d. forma
malldm1lhM1a.

Att. ••• EIteLalentr1l~gor".~cleluaputlllÇllç&o

. ~~. ao DO oovatN:o DO ESTADO DE OOIÁS, em GcÜnle,
12 de 'r~ de20Uf,128"cl,f-aeplíbllca

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.406, DE 13 DE JULHO 2016

Art. ~oEsta LeI entra em vigor na data de sua pUblicaçlo.

PAl,ÁCfO DO GOVERNO DO ESTADO DE ootAs. em Goitnla,

\2 de fNa d112016.1WdI;Rep&IblicII.

MARCONI FERREIRA ItERJU.,O .tONIOR
. ..-_ .

Art. 3" Compete * d/rtlçao da unidadI. conferir li láentlIIc.çIo do ••••••
rellgi01O. modlllflte e ~ de docum8ntO pr6pto da lnItItulçIo ~ e
controlar teu acM:IO *1 lreaI cio hoIpItal.

pele otn.

EIlatJe/ece li obrigatoriedade de coIcaç1o Im otn p(Jblb
~~df!"'acII~.xposIçIodOlimotiVOl
dalnt~.

LEI N'19.405, DE 12 DE JULHO 2016

_.

A ASSEllBLEIA LEGlSLAnvA DO ESTADO DE: GOtAS. nos termos do

art. 10 de ConItitlJçID &taduaI, cIel::fW. eu unclono. ~nte U1t: .

M. 1. Regulamenta • ptWItaçIo da aaIst6ndII f'III1~ (CaIpetanle
~r'l nos hDspItn pUbIic:oI. ~ cio Estado da Goi".

PlltigrafoOnJco. O cI/spoIto no c.putclMte artigo nl!I~ o~ rnoeltua
oar1lgOS-.IncaoIVI.V1ldaeor.tltul;loFtldafa1.

M.'J!'Flca~ MI aslItent8rw1ig1a;oOllcnsonasU'lld8dalda

S ,. A pr-.çlo de auIsttncla IWiglOM deslIM.- ao atendinWrtD
espIrlualde~ll'Um.cIosouamtratMlentoamblJllOrlal.claMUlfarnlliat-.

I 'J!' O .-Aço de atendmeoto llSPfrIuIIl .cmente H dariI por aoIIcfteçIo do
paciente, ou de •••• r.mwares, em cao da l8U Irnpadlmento.

DIçOe~.~de~~
~ raigioaa no. hoIpItals pObllc:c» II p1Y1lCll»
do EImdo dei GoüII.

Págrafo UnIco. O indeferimenIo ao ae:euo do assII1ente reIlgioao. deve
NrPlllC'fldidO de daddo~ do m6dlc:o cio pIClente ou por mallvoI de
HgUI'af'IÇapara oreligloao

A ASSEMBLE1A LEGISLATlV'" DO ESTADO DE GOtÁS. ~ terma. do"
art. 10dl ~ EltMluat, dec:ntle.,undonoaHgUlnllll.el:

M ~-t ~ • Cll»0CIIÇI0 de pIKII am otn piJbfica estadual
~conliIndo.defarl1\ll~,upol&l;IodosfTlOti\UdelWllnterTUpçlo.

~ onoo. ConIidMar .••.• obra ~lluoa, palll os efeItt» dMta lei,
~comlltlvkSalM~porrnalsdli80(I\OIo'ef'tlI)cfIU.

M. 'J!'Al*ndae~ÓOIo rrv:JtIwI, cIeYert conter na pl.ca de que trata
.stalllO~do6rglopUtko~pNotlI1I

i '-AplacadeWriaer~ arnlocalatamantlovlal. eM ~1oI,
Ix.moldei. dimenI_ de lJ"Il outlixJr~.
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